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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 3926.90.40 
Mercadoria: Conjunto de artigos acondicionados para venda a retalho para 
uso em cadeiras de rodas, próprio para proporcionar conforto ao usuário e 
prevenir patologias decorrentes da pressão por peso nos tecidos moles, 
composto de uma almofada pneumática de TPU, uma capa de almofada com 
velcro e presilhas, uma bomba pneumática manual, material de reparo (tiras 
adesivas e pequena mangueira de silicone) e folheto de instrução. 

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 e 3 “b” (texto da posição 39.26) e 6 (texto 
da subposição 3926.90) e RGC-1 (textos do item 3926.90.40) da TEC, 
aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. 
nº 8.950, de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações 
posteriores. 

 

 

Relatório 

Informação confidencial. 

Observações:    

Em formulário de verificação constante destes autos, foi atestado o cumprimento dos 
requisitos formais para a apresentação da consulta.  

Fundamentos 

2. Trata-se a mercadoria de conjunto de artigos acondicionados para venda a retalho para 
uso em cadeiras de rodas, próprio para proporcionar conforto ao usuário e prevenir patologias 
decorrentes da pressão por peso nos tecidos moles, composto de uma almofada pneumática de 
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TPU, uma capa de almofada com velcro e presilhas, uma bomba pneumática manual, material 
de reparo (tiras adesivas e pequena mangueira de silicone) e folheto de instrução. 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi 
1), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial 
das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições 
e Notas, pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de 
mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos 
textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo 
nível. 

5. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para 
Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro 
de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, 
entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do 
mesmo nível. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação 
oficial do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do Decreto 
nº 435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta 
interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, 
posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à Convenção 
Internacional de mesmo nome”. 

7.  Conforme mencionado, a mercadoria é composta por um conjunto de artigos (almofada, 
uma capa de proteção, bomba de ar com uma mangueira de silicone flexível, material de reparo 
e folheto de instruções), acondicionado para venda a retalho. Sendo assim, faz-se necessário 
avaliar se a RGI 3 "b" é aplicável ao presente caso a fim de enquadrar todo o "kit" num único 
código NCM. 

3.  Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições 
por aplicação da Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve 
efetuar-se da forma seguinte:  

a) A posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. Todavia, 
quando duas ou mais posições se refiram, cada uma delas, a apenas uma parte das 
matérias constitutivas de um produto misturado ou de um artigo composto, ou a 
apenas um dos componentes de sortidos acondicionados para venda a retalho, tais 
posições devem considerar-se, em relação a esses produtos ou artigos, como 
igualmente específicas, ainda que uma delas apresente uma descrição mais precisa 
ou completa da mercadoria.  

b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou 
constituídas pela reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em 
sortidos acondicionados para venda a retalho, cuja classificação não se possa 
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efetuar pela aplicação da Regra 3 a), classificam-se pela matéria ou artigo que 
lhes confira a característica essencial, quando for possível realizar esta 
determinação.  

c)  Nos casos em que as Regras 3 a) e 3 b) não permitam efetuar a 
classificação, a mercadoria classifica-se na posição situada em último lugar na 
ordem numérica, dentre as suscetíveis de validamente se tomarem em 
consideração. 

(grifos acrescidos) 

8.  As NESH relativas a RGI 3 "b", indicam quais condições devem ser satisfeitas para uma 
mercadoria ser considerada como "apresentada em sortido acondicionado para venda a retalho": 

X) De acordo com a presente Regra, as mercadorias que preencham, 
simultaneamente, as condições a seguir indicadas devem ser consideradas como 
"apresentadas em sortidos acondicionados para venda a retalho":  

a) serem compostas, pelo menos, de dois artigos diferentes que, à primeira 
vista, seriam suscetíveis de se incluírem em posições diferentes. Não seriam, 
portanto, considerados sortido, no sentido desta Regra, seis garfos para fondue, 
por exemplo.  

b) serem compostas de produtos ou artigos apresentados em conjunto para 
a satisfação de uma necessidade específica ou exercício de uma atividade 
determinada,  

c)  serem acondicionadas de maneira a poderem ser vendidas diretamente 
aos consumidores sem novo acondicionamento (em latas, caixas, panóplias, por 
exemplo). 

9.  A mercadoria destina-se aos usuários de cadeiras de rodas a fim de proporcionar conforto 
e atuar profilaticamente na prevenção de lesões aos seus usuários. Portanto, é certo que a 
característica essencial do conjunto é dada pela almofada composta de células de ar 
intercambiáveis, sendo os demais itens, complementares à função principal do produto. Por isso, 
os requisitos acima especificados para ser comercializada como “sortido acondicionado para 
venda a retalho” são atendidos, aplicando-se ao presente caso a RGI 3 ”b”. 

10.   O consulente solicita o enquadramento do seu produto na posição 87.14 (Partes e 
acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.), por entender que se trata de um assento de 
uso exclusivo ou principal nos veículos da posição 87.13 (Cadeiras de rodas e outros veículos 
para pessoas com incapacidade, mesmo com motor ou outro mecanismo de propulsão.). No 
entanto, tal classificação não será possível, conforme demonstrado a seguir. 

11.  As Nesh da posição 94.01, onde estão classificados os assentos de automóveis, dispõem 
sobre o assunto: 

PARTES  

A presente posição também abrange as partes de assentos reconhecíveis como tais 
e, especialmente, os encostos, fundos e braços, mesmo empalhados, revestidos, 
acolchoados ou com molas, bem como as coberturas destinadas a serem fixadas 
de modo permanente aos assentos ou encostos, e os conjuntos de molas espirais 
que se empregam para o estofamento dos referidos assentos. 
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Apresentados isoladamente, as almofadas e os colchões, de molas, estofados ou 
guarnecidos interiormente de qualquer matéria, ou então de borracha ou de 
plástico, alveolares (recobertos ou não), incluem-se na posição 94.04, mesmo que 
sejam concebidos, manifestamente, para guarnecer assentos (divãs, canapés, etc.). 
Entretanto, permanecem classificados aqui quando se encontrem combinados com 
outras partes desses assentos; o mesmo se dá quando se apresentam com o assento 
a que se destinam. 

(grifos acrescidos) 

12.  Por último, acrescente-se que a presente mercadoria é excluída da posição 94.04, por 
força dos dizeres da Nota 1 do Capítulo 94: 

Capítulo 94  

Móveis; mobiliário médico-cirúrgico; colchões, almofadas e semelhantes; 
aparelhos de iluminação não especificados nem compreendidos noutros Capítulos; 
anúncios, cartazes ou tabuletas e placas indicadoras, luminosos e artigos 
semelhantes; construções pré-fabricadas. 

Notas. 

1.-O presente Capítulo não compreende: 

a) Os colchões, travesseiros e almofadas, infláveis com ar (pneumáticos) ou com 
água, dos Capítulos 39, 40 ou 63; 

(grifos acrescidos) 

[...] 

13.  Pelo exposto, o correto enquadramento do “kit”, que tem como característica essencial a 
almofada de plástico inflável, é no Capítulo 39 (Plástico e suas obras) e, mais especificamente, 
na posição 39.26, que se desdobra nas seguintes subposições: 

39.26  Outras obras de plástico e obras de outras matérias  das posições 
39.01 a 39.14. 

3926.10.00  - Artigos de escritório e artigos escolares  
3926.20.00  - Vestuário e seus acessórios (incluindo as luvas, mitenes e semelhantes)  
3926.30.00  - Guarnições para móveis, carroçarias ou semelhantes  
3926.40.00  - Estatuetas e outros objetos de ornamentação  
3926.90  - Outras 

 

14.  As Nesh da posição 39.26 reforçam tal entendimento: 

A presente posição abrange as obras não especificadas nem compreendidas 
noutras posições, de plástico (tais como definidos na Nota 1 do presente Capítulo) 
ou de outras matérias das posições 39.01 a 39.14. 

São incluídos aqui, especialmente: 

[...] 

11)As chupetas; as bolsas para gelo; os sacos irrigadores, "peras" para lavagem 
intestinal e seus acessórios; as almofadas (travesseiros) para pessoas com 
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incapacidade ou almofadas (travesseiros) semelhantes para uso em enfermagem; 
os pessários; os preservativos; as ampolas para seringas. (grifos acrescidos) 

15. Visto que o produto não corresponde ao descrito nas subposições 3926.10 a 3926.40, 
classifica-se na subposição 3926.90, que abrange, entre outros, artigos de laboratório ou 
farmácia. Convém destacar que as Nesh da posição 40.14 (Artigos de higiene ou de farmácia 
(incluindo as chupetas), de borracha vulcanizadanão endurecida, mesmo com partes de 
borracha endurecida), definem a abrangência dos artigos de farmácia, incluindo, entre 
outros, os artigos de uso profilático: 

Esta posição compreende os artigos de borracha vulcanizada, não endurecida, 
mesmo com guarnições de borracha endurecida ou de outras matérias, 
empregados como artigos de higiene ou para usos profiláticos, tais como: 
preservativos, cânulas, peras para injeção e para outros usos (para conta-gotas, 
vaporizadores, etc.), chupetas, mamadeiras (biberões*), sacos para gelo e para 
água quente, sacos para oxigênio, dedeiras, almofadas pneumáticas para doentes. 

(grifos acrescidos) 

16.  Considerando que o artigo em questão é de uso profilático, pois, conforme informa o 
consulente, seu uso protege e auxilia na prevenção de patologias decorrentes da pressão por peso 
nos tecidos moles, por analogia, aplica-se o entendimento exposto acima também aos artigos de 
plástico da mesma categoria, para definir seu enquadramento no item 3926.90.40, que não se 
desdobra em subitens: 

3926.90  - Outras 
3926.90.10  Arruelas (anilhas)  
3926.90.2  Correias de transmissão e correias transportadoras 
3926.90.30  Bolsas para uso em medicina (hemodiálise e usos semelhantes)  
3926.90.40  Artigos de laboratório ou de farmácia  
3926.90.50  Acessórios do tipo utilizado em linhas de sangue para hemodiálise, tais 

como: obturadores, incluindo os reguláveis (clamps), clipes e similares  
3926.90.6  Anéis de seção transversal circular (O-rings) 
3926.90.90  Outras  

  

17. Assim, o produto sob consulta classifica-se no código NCM 3926.90.40.

Conclusão 

18. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI/SH 1 
(texto da posição 39.26) e 6 (texto da subposição 3926.90) e RGC-1 (textos do item 3926.90.40), 
da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex n.º 125, 
de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 
pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução 
Normativa (IN) RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria classifica-se no 
código NCM 3926.90.40.  

Ordem de Intimação 
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Aprovada a Solução de Consulta pela 4ª Turma, constituída pela Portaria 
RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 22 de fevereiro de 2021. Divulgue-se e 
publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais 
providências. 

(Assinado digitalmente) 
SILVANA DEBONI BRITO 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 4ª Turma 

 

(Assinado digitalmente) 
ROBSON DE V MOREIRA CEZAR 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 4ª Turma 

(Assinado digitalmente) 
ADRIANA  KINDERMANN  SPECK 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relatora 

 
 

(Assinado digitalmente) 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 4ª Turma 

 

 


